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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 024/2025


  
Protocolo: 12 de fevereiro de 2025.
Matéria: PL nº 22/2025
                             Autor: Poder Executivo
Relator: João Boll    
      
             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Concede revisão geral anual e reajuste salarial aos servidores públicos municipais ativos: estatutários, celetistas, contratados emergencialmente, cargos em comissão, agentes políticos; servidores da Câmara Municipal de Vereadores; servidores municipais inativos: aposentados e pensionistas; conselheiros tutelares; estagiários; e servidores do IPSTP.

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 22/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 17/02/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu como correto exercício da iniciativa (art. 87, III, da LOM) e a pertinência da matéria. Também destacou que atualmente a matéria em relação revisão geral anual dos subsídios é alvo de significativa controvérsia e encontra-se em discussão, no Supremo Tribunal Federal – STF, no Recurso Extraordinário nº 1344400 (ainda não julgado), tema 1192 da repercussão geral. Porém, em que pese isso, o Executivo Municipal optar pela concessão da revisão geral anual aos agentes políticos, recomendou que seja acrescentado dispositivo prevendo-se a proporcionalização à inflação acumulada a partir de janeiro no primeiro ano do mandato.
O Executivo Municipal atendeu a orientação técnica através de mensagem retificativa. 
Compareceu na reunião das comissões Ronaldo Giacomeli, representando o Sindicato dos Municipários destacando, em suma, que o Executivo vem dialogando com o Sindicato em relação a revisão geral e ao aumento real, sendo que após a aprovação da presente proposição será possível verificar o impacto da revisão na despesa com pessoal e, a partir disso, apurar um possível índice ou valor de aumento real, visando a valorização dos servidores municipais. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, especialmente após o envio da mensagem retificativa por parte do Executivo Municipal. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20 de fevereiro de 2025. 


________________________


JOÃO BOLL- RELATOR

Pelas Conclusões:
____________________________________

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE
_________________________________
SANDRO RADAELLI- MEMBRO
